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	IDENTIFICAÇÃO

	Área de Competência-Chave / Área de Formação Tecnológica
	Cidadania e Profissionalidade

	Unidade de Competência / UFCD
	Núcleo Gerador 5:Convicção e Firmeza Ética

	Formadora
	Sónia Pereira


Nome do formando(a): NUNO MIGUEL DINIS    CAD/CAM 
Domínio de Referência: DR3 – Contexto Institucional

Tema: Códigos de conduta institucional
Competência: Identificar a convicção e a firmeza ética como valores necessários para o desenvolvimento institucional
Guia de trabalho
A – Certamente já entrou diversas vezes em instituições públicas, por exemplo, Finanças, Centro de Saúde, Segurança Social, Hospital, Centro de Emprego e Formação Profissional, e privadas, por exemplo, hipermercado, agência de viagens, cinema, um Banco, agência de venda de telemóveis, entre outros. Se por vezes somos bem atendidos e solucionamos os problemas que apresentamos à instituição, noutras ficamos com a percepção que o atendimento não foi o melhor.

1) Actualmente, já existem mecanismos legais para as pessoas poderem expor casos em que o atendimento não foi satisfatório. Identifique-os e refira a sua importância. Poderá também expor algum caso pessoal em que o atendimento não foi satisfatório.

Um dos meios mais utilizados actualmente é o livro de reclamações que é um dos meios mais práticos e comuns do cidadão poder reclamar. Quando algo não corre bem na prestação de um serviço ou na compra de um produto, o consumidor pode solicitar este livro e reclamar logo nesse local, sem nenhum encargo. Mesmo que a entidade a quem a queixa é enviada já não possa solucionar o problema, esta forma de reclamar pode ajudar a evitar que outros cidadãos sejam prejudicados pelas mesmas razões. Sempre que o livro de reclamações lhe seja solicitado, o proprietário do estabelecimento não pode exigir a apresentação de qualquer documento de identificação como condição para o apresentar. Se o acesso ao livro lhe for negado e chamar a polícia, para tentar resolver a situação. Depois, numa segunda fase, até pode dirigir duas reclamações escritas à entidade que tutela a actividade ou serviço: a primeira, pelo facto que originou o pedido do livro de reclamações; e a segunda, pela recusa em facultarem-lho. Se a instituição ou entidade prestadora de bem ou serviço não cumprir as regras relativas ao livro de reclamações, pode incorrer na prática de contra-ordenações. No caso das empresas, a coima pode, em algumas situações, ir até 30 mil euros. 
Os processos de reclamação estão divididos por três fases:

1ª fase: tentativa de resolução directa e amigável do problema através da elaboração de uma carta de reclamação;

2ª fase: tentativa de resolução amigável do problema, recorrendo a terceiros e que se podem dividir em três partes:

Entidades públicas (entidades reguladoras, CIAC, centros de arbitragem, gabinetes de consulta jurídica, direcção geral do consumidor, julgados de paz;
Entidades privadas ( associações de consumidores, advogados, centros de mediação);

Livro de reclamação ( entidades reguladoras).

3ª fase: recurso aos tribunais para resolução do conflito onde constam os tribunais tradicionais, o tribunal através dos julgados de paz e o tribunal arbitral.

Existe, em Portugal, uma instituição da qual eu sou sócio e que se chama DECO- Defesa do Consumidor e foi criado também o cargo de Provedor de Justiça, que é um defensor dos direitos do consumidor.
2) Escolha uma instituição ou entidade, privada ou pública, e dê a sua opinião sobre normas e procedimentos que poderiam ser adoptados para melhorar o seu funcionamento.
Existem no nosso país várias instituições públicas e privadas em que as falhas de organização e em que os funcionários dessas mesmas instituições falham redondamente no cumprimento das suas actividades e abusam do poder do cargo que ocupam.

Aqui, em Oliveira do Hospital e na minha opinião acho que as instituições onde o atendimento é mais “ vergonhoso” são a Repartição de Finanças, a Segurança Social ( que ultimamente tem vindo a melhorar).

Acho que existe uma outra instituição pública em que o atendimento tem que ser melhorado e que é a Caixa Geral de Depósitos onde nas horas mais complicadas é desesperante estar à espera de vez para ser atendido pelo caixa.

Existe, nos funcionários, de muitos estabelecimentos comerciais demasiada prepotência e arrogância no atendimento e no lidar com determinadas situações.

Já assisti a muitos casos desses.

Já fui alvo também de tentativa de burla por um funcionário de uma instituição chamada CCC- Centro de Estudos por Correspondência e que não me facultou a cópia do contrato dos serviços que eu estava a contratar e que quando eu quis desistir e resolver determinada situação me foi indeferido meu pedido e então vi-me obrigado a recorrer à DECO- Defesa do Consumidor para me ajudar na mediação do problema e após um curto período de tempo depois de terem intervindo foi-me dada razão e ganhei o caso tendo-me sido restituído tudo a que tinha direito.
Na minha opinião acho que muitas das vezes os funcionários de determinadas instituições esquecem-se que muitas das vezes também passam pró lado do inimigo, ou seja, também são clientes e não gostam por certo da maneira como muitas vezes poderão vir a ser tratados.

Nós, cidadãos temos o direito e o dever de não nos calarmos e de reivindicarmos os nossos direitos e não nos deixarmos ser espezinhados por pessoas que se julga superior só pelo facto de estarem nos cargos e instituições onde estão a trabalhar.
Eu acho que o maior cúmulo existe nos nossos centros de saúde pois na minha opinião os nossos médicos dão-se ao luxo de “gozar” com os pacientes e contribuintes que lhes estão a pagar boa parte dos seus ordenados e acho ridículo que um médico marque consultas a partir de determinada hora quando na realidade só aparece umas boas horas depois e só faz o que lhe apetece e quando lhe apetece e quando os pacientes lhe falam alguma coisa ainda se mostram arrogantes. Hoje em dia e em Portugal morremos mais depressa à espera de uma consulta do médico do que da própria doença.
B – Leia o seguinte excerto, que relata uma situação verídica:


Sou recepcionista numa Residencial. O meu horário é o seguinte: entro às 7h e 30m e saio às 13h para o almoço. Trabalho neste período logo 5h.30m seguidas, já ouvi dizer que é proibido que só se trabalhar 4h seguidas. Depois entro às 14h e 30m e caso não o faça há logo barulho e discussões no trabalho com o patrão. Faço cerca de 10h de trabalho por dia e nunca recebi um tostão a mais por isso.
A minha folga é aos Sábados à tarde e aos Domingos, caso a Residencial não esteja muito cheia, mas como normalmente é aos fins-de-semana que enche mais, tenho de vir muitas vezes, assim como aos feriados. O meu patrão diz que não paga feriados a ninguém, sempre ouvi dizer que os Domingos são pagos a dobrar, mas aqui nem a dobrar nem sequer como dia normal. Este mês não mos pagou, porque me pagou os 8 dias de férias que deveriam ser 10, pois pelo que sei para férias só contam dias úteis e ele contou-me os Sábados.
Ganho 500€, não recebo subsídio de almoço e não como na Residencial porque senão em vez de 10h, fazia 12h. As minhas colegas (empregadas de limpeza) comem cá, mas essas refeições também não constam dos recibos de ordenado. Isso pode ser assim? As minhas colegas trabalham todos os dias seguidos sem folga, há cá uma que só a vi ter uma folga no dia de Natal e na Páscoa. De salientar que o meu contrato de trabalho diz que entro às 9h e saio às 18h e que não trabalho aos fins-de-semana. Não faço descontos para o IRS, por que me dizem que o meu ordenado não abrange. A quem posso pedir ajuda? 

Imagine que era a pessoa a quem esta senhora pedia ajuda. Refira as diferentes instituições que a senhora deve procurar para tentar solucionar as ilegalidades de que é alvo. Justifique as suas escolhas.
Se esta senhora me pedisse ajuda eu depressa a enviava às entidades competentes e que a ajudassem a resolver os problemas e ilegalidades de que ela é alvo.
Dizia-lhe para trazer o contrato de trabalho dela e para elaborar por carta todas as ilegalidades de que tem sido alvo e no caso dos problemas laborais encaminhava-a para o Ministério do Trabalho e da Segurança Social pois é a entidade competente que para além de fazer as leis do trabalhado é também a  entidade que medeia as situações laborais ilegais que , ainda, se vão verificando no nosso país.
Muitas empresas muitas das vezes recorrem a entidades reguladoras para fazerem os contratos de trabalho assim como os seus direitos e obrigações e as dos trabalhadores.

Eu trabalhei numa empresa ( Irsil- Silva & irmãos,Lda.) em que se regiam pelas leis da ANIVEC- Associação Nacional das Indústrias de Vestuário e Confecção.
Esta senhora faz ainda referência ao IRS e nesse caso eu encaminhava-a para a Repartição de Finanças pois lá é o local mais indicado para esclarecimentos e resolução de problemas fiscais e de finanças.

Bom Trabalho!
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